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CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO EM 

SAÚDE  

(Aprovado pela Resolução CONSEPE Nº. 1192/2014) 

 

 

EDITAL PPPG Nº 56/2014 

 

 

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da Universidade Federal do 

Maranhão comunica aos interessados que estarão abertas, no período de 29/10/2014 a 

14/11/2014, no horário das 8h00 às 12h00 e das 14h00 as 17h00, no Departamento de Saúde 

Pública da Universidade Federal do Maranhão, localizado na Rua Barão de Itapary,155, Centro, 

São Luís, MA, as inscrições para seleção ao Curso de Especialização em Gestão do Trabalho 

e da Educação em Saúde, obedecendo aos seguintes requisitos: 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Curso de Especialização em Gestão do Trabalho e da Educação em Saúde, será financiado 

pelo do Ministério da Saúde e será realizado pela Universidade Federal do Maranhão. 

 

1.2 O Curso terá duração de 11 meses com uma carga horária total de 368 (trezentos e sessenta e 

oito) horas/aula presenciais e ocorrerão das 8h00 às 12h00 e/ou das 14h00 às 18h00 nas 

instalações do Departamento de Saúde Pública da Universidade Federal do Maranhão, localizado 

na Rua Barão de Itapary, 155, Centro, São Luís, MA, perfazendo um total de 40 (quarenta) horas 

mensais, durante um período de 08 (oito) meses, após esse período o aluno terá 03 (três) meses 

para apresentação do Trabalho de Conclusão do Curso (TCC). 

 

2. DO PÚBLICO ALVO 

 

O Curso de Especialização em Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde visa qualificar 

Gestores e demais profissionais que atuam na área de recursos humanos e/ou gestão do trabalho, 

das Secretarias Estadual e Municipal de Saúde, portadores de diplomas de graduação obtidos em 

instituição brasileira ou estrangeira, desde que reconhecido o diploma no território nacional pelo 

órgão competente. 

 

3. DO NÚMERO DE VAGAS 

       

3.1 O número total de vagas ofertadas neste Edital é de 35 (trinta e cinco). 

 

 

 

 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 



4. REGIME DO CURSO 

 

     4.1 A frequência mínima exigida para aprovação é de 75% (setenta e cinco por cento) do 

total da carga horária em cada módulo. 

 

       4.2 Para aprovação no curso é necessária a obtenção da pontuação mínima de 70% (setenta 

por cento) em cada módulo e aprovação no Trabalho de Conclusão do Curso (TCC). 

  

5. DAS ETAPAS 

 

ETAPAS DATAS 

INSCRIÇÕES 

 

29 de outubro a 14 de novembro de 2014 

SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 

 

17 a 20 de novembro 

RESULTADO PROVISÓRIO 

 

Até 26 de novembro 

RECURSOS 

 

27 e 28 de novembro 

RESULTADOS DOS RECURSOS 

 

Até 03 de dezembro 

RESULTADO DEFINITIVO 

 

Até 05 de dezembro 

MATRÍCULA 

 

08 a 19 de dezembro 

 

      6. DAS INSCRIÇÕES 

 

6.1 As inscrições estarão abertas no período de 29 de outubro a 14 de novembro de 2014 e 

serão efetuadas no horário das 8h00 às 12h00 e das 14h00 as 17h00 no Departamento de Saúde 

Pública da Universidade Federal do Maranhão, localizado na Rua Barão de Itapary,155 – Centro 

– São Luís – MA; 

 

       6.2 As inscrições deverão ser feitas pelo candidato ou seu  procurador legal; 

       

       6.3 As inscrições e o Curso são gratuitos.  

 

 6.4 A documentação exigida poderá ser entregue pessoalmente ou através de procuração, no 

Departamento de Saúde Pública da Universidade Federal do Maranhão até o dia 14/11/2014 ou 

encaminhada por SEDEX, até o dia 14/11/2014, sendo esta, considerada a data limite para 

postagem.  O endereço para postagem é: Departamento de Saúde Pública da Universidade 

Federal do Maranhão, Rua Barão de Itapary, 155 – Centro – São Luís – MA – CEP: 65.000-00 

São Luís – MA. 

  

6.5 O Departamento de Saúde Pública não se responsabiliza por eventual extravio da remessa via 

correio. 

 

 



7. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS NO ATO DA INSCRIÇÃO: 

 

a. Curriculum vitae, resumido, com a descrição da experiência profissional, 

trajetória acadêmica e comprovação dos itens declarados; 

b. Requerimento de inscrição devidamente preenchida (modelo disponível no anexo 

– 01); 

c. Carta de Indicação Institucional (modelo disponível no anexo - 02) 

d. Carta de Compromisso do Gestor, para os candidatos que não residem em São 

Luís (modelo disponível no anexo - 03) 

e. Termo de compromisso e disponibilidade do aluno (anexo – 04) 

 

8. DO PROCESSO SELETIVO 

 

8.1 O processo seletivo será realizado por meio de uma comissão composta por no mínimo 2 

(dois) profissionais integrantes da Coordenação do Curso e constará da avaliação curricular do  

candidato. 

 

8.2 O processo seletivo ocorrerá por meio de análise curricular, cuja pontuação dependerá das 

experiências abaixo relacionadas com a devida comprovação documental, valendo no máximo 

100 pontos. 

 

a) Comprovação de experiência na área de gestão do trabalho e/ou da educação na saúde, 

por meio de declaração fornecida pelo responsável da Unidade Administrativa em que atua, 

considerando 05 pontos por ano, totalizando a pontuação máxima de 40 pontos; participação em 

congresso, seminários, e eventos similares e cursos na área de gestão do trabalho e/ou educação 

em saúde,  considerando  02  pontos para cada participação; 03 pontos para cursos de atualização 

em gestão do trabalho com carga horária mínima de 40h; 05 pontos para cursos de pós-

graduação lato sensu na área de saúde totalizando a pontuação máxima de 20 pontos. 

 

8.3 Em caso de empate, os critérios para a classificação serão na seguinte ordem: 

  

a) a favor do candidato que possuir maior tempo dedicado às atividades relacionadas à gestão do 

trabalho e/ou educação na saúde; 

 

b) permanecendo o empate, terá preferência o candidato com maior idade. 

 

9. DO RESULTADO PROVISÓRIO E DOS RECURSOS 

 

9.1 O resultado provisório do processo seletivo será divulgado até o dia 26 de novembro de 

2014, com a relação de todos os candidatos classificados, em jornal de grande circulação local, 

no endereço eletrônico www.pppg.ufma.br e no Departamento de Saúde Pública da Universidade 

Federal do Maranhão, situada Rua Barão de Itapary, 155, Centro, São Luís, MA, CEP: 65.000-

00. 

 

9.2 O candidato que desejar recorrer do resultado provisório deverá fazer o requerimento 

dirigido à Comissão de Seleção do Departamento de Saúde Pública da Universidade Federal do 

Maranhão, até o dia 28 de novembro, ou seja, 02 dias úteis, após a divulgação do resultado 

provisório do processo seletivo. 



       

9.3 Os recursos inconsistentes e/ou intempestivos serão indeferidos. 

    

9.4 Os resultados dos recursos estarão disponíveis até o dia 03 de dezembro de 2014 no 

Departamento de Saúde Pública da Universidade Federal do Maranhão, situada na Rua Barão de 

Itapary, 155, Centro, São Luís, MA, CEP: 65.000-00. 

    

9.5 Não serão aceitos recursos via postal, via fax, via e-mail ou por qualquer endereço eletrônico. 

 

10. DO RESULTADO FINAL 

            

O resultado definitivo do processo seletivo será divulgado até o dia 05 de dezembro de 2014, 

com a relação nominal dos candidatos classificados dentro do número de vagas ofertadas, no 

endereço eletrônico www.pppg.ufma.br em jornal de grande circulação e no Departamento de 

Saúde Pública da Universidade Federal do Maranhão, situada na Rua Barão de Itapary, 155, 

Centro, São Luís, MA, CEP: 65.000-00. 

   

11. DA MATRÍCULA 

 

11.1 O candidato selecionado deverá realizar sua matrícula, pessoalmente ou através de 

procuração no Departamento de Saúde Pública da Universidade Federal do Maranhão, ou pelo 

correio através do envio, via SEDEX, dos documentos listados no item 12. 

 

11.2 A matrícula será realizada no período de 08 a 19 de dezembro, sendo o dia 19 de 

dezembro de 2014 considerado como último dia para a postagem dos documentos. 

 

12. DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA 

 

a)Certidão de nascimento ou casamento (original ou cópia autenticada); 

b)Cédula de identidade (original ou autenticada); 

c)Comprovante de pessoa física – CPF (original ou cópia autenticada); 

d)Diploma ou declaração de graduação (original ou cópia autenticada): 

e)Uma foto 3x4 recente 

      

13. DA DESCLASSIFICAÇÃO 

 

Serão desclassificados os candidatos que NÃO apresentarem os documentos listados no item 07.  

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 Os documentos dos candidatos desclassificados estarão à disposição para retirada no 

Departamento de Saúde Pública da Universidade Federal do Maranhão, de 22 a 31 de dezembro 

após esse prazo serão descartados. 

 

14.2 O curso terá inicio em 05 de Janeiro de 2015. 

  

 



14.3 Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Saúde Pública situada na Rua 

Barão de Itapary, 155, Centro, São Luís, MA, CEP: 65.000-00, pelo telefone (98)32729670 ou 

pelo e-mail secretariadspufma@gmail.com. 

         

14.3 Os casos omissos serão decididos pela Direção do Departamento de Saúde Pública      da 

Universidade Federal do Maranhão, após oitiva da Procuradoria Federal junto a UFMA. 

 

 

São Luís, 29 de Outubro de 2014. 

 

 
Fernando Carvalho Silva 

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Anexo 1 
 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
 
Requerimento de Inscrição para Seleção no Curso de Especialização 

em Gestão do Trabalho e Educação na Saúde 
 

 

                                   Dados Pessoais 
 
 

Nome: 
 

Endereço: 
 

Bairro:                                           Cidade:                                      Estado: 
 

Cep: 
 
Data de nasc: 

 
Estado Civil: 

 
E-mail: 

 
Telefone Residencial: (   )                                         Celular: (    ) 
 
Nome do Pai: 
 
Nome da Mãe: 

 
Unidade de Saúde onde trabalha: 

 
Formação Acadêmica 

 

Graduação 

 

 

 

Especialização 

 

1. 

 

2. 

 

Mestrado/Doutorado 

 

 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

Local e data: ___________________________________________ 

 



 

Assinatura: __________________________________ 

Anexo - 02 
(Papel Timbrado) 

 

CARTA DE INDICAÇÃO INSTITUCIONAL 

 

Declaro que o servidor ___________________________________ matrícula 

nº_______________, lotado nesta Unidade de Saúde, está indicado para participar 

do Curso de Especializado em Gestão do Trabalho e Educação na Saúde  a ser 

realizado no período de janeiro a novembro/15, no Departamento de Saúde Pública 

da Universidade Federal do Maranhão, Rua Barão de Itapary, 155 – centro São 

Luís (MA) com carga horária total de 464, sendo 304 horas presenciais. 

Informo estar ciente de que se trata de uma especialização em caráter formativo 

cujo processo de certificação dependerá do aproveitamento acadêmico 

demonstrado. 

 

Local e data 

 

 

 

Carimbo e assinatura do Gestor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Anexo - 03 
(Papel Timbrado) 

CARTA DE COMPROMISSO INSTITUCIONAL 

 

Expresso neste, meu compromisso de liberar o candidato 

____________________________________ para participar das atividades 

presenciais do Curso de Especialização em Gestão do Trabalho e Educação na 

Saúde, a ser realizado no período de janeiro a novembro/15 no Departamento de 

Saúde Pública da Universidade Federal do Maranhão, Rua Barão de Itapary, 155 – 

centro – São Luís (MA) e custear, as suas despesas referentes a transportes, 

alimentação e hospedagem, a fim de viabilizar a sua participação obrigatória. 

 

 

Local e data 

 

 

Carimbo e assinatura do Gestor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Anexo - 04 
 

TERMO DE COMPROMISSO  E DISPONIBILIDADE DO ALUNO 

 

Eu.......................................................................................... declaro para fins de 

participação no processo seletivo do Curso de Especialização em Gestão do 

Trabalho e Educação na Saúde, dispor de compromisso e disponibilidade para 

participar das atividades como especializando, participando dos trabalhos em 

campo(exercícios de enlace)  e presenciais. 

Declaro ainda, possuir todas as condições de habilidade estabelecidas neste Edital. 

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do Candidato 

 
 


